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DECRETO N° 001/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando . 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
222, inci~os I e V, da Lei Orgânica do Municrpio, de 
Ma capá. 

DECRETA: 

Art. 1° - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURNSEMEC, à servidora 
LILIAN LÚCIA PIMENTEL MELO, ocupante da categoria 
funcional de Técnico em Secretariado, classe A, nrvel 
01, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços - -
POblicos/SEMOSP. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 
de Janeiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 05 dias do mês de Janeiro de 
2000. 

KÁTIA FRANCINffiE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(Em exercrcio) 
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DECRETOS 
DECRETO N° 022/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, tendo em vista o que consta nos autos do 
Ofício n° 006/2000- MACAPAPREV, datado de 10 de 
Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1°- FAZER RETORNAR A SUA SECRETA
RIA DE ORIGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
CAÇÃO E CULTURA/SEMEC, à servidora NATALINA 
DE JESUS MONTEIRO SOARES, matrícula n° 200235.1, 
pertencente ao Quadro de provimento Efetivo do Municí
pio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da cate
goria funcional de Técnico em Secretariado, classe B;. 
niver 07. que encontrava-se à disposição do rnstituto de 

I Previdêpcjaie Assistênci9 Social do Municfpjo ,pe Macppá 
- IPAMA, através da Portaria n° 375/99 - PMM, datada de 
26 de julho de 1999. 

Art. :ZO - Esle Dec eto en ra em vigor na ata de 
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Palácio LAIJRINDO DOS SANTOS BANHA, 17 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
traçao, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 023/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inc1sos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, tendo em vista o que consta nos autos do 
Ofício n° 006/2000- ,MACAPAPREV, datado de 10 de 
Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1°- FAZER RETORNAR A SUA SECRETA
RIA DE ORIGEM - SECRETARIA MUNlCIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO/SEMAD a contar do dia 1 O de janeiro de 
2000, à servidora SILVANA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA, pertencente ao Quadro de provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar Técnico em Engenhana, 
classe B, nível 09, que encontrava-se à disposição do 
Instituto de Previdência e Assistência Social do Municlpio 
de Macapá - IPAMA, através da Portaria n° 375/99 -
PMM, datada de 26 de julho de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contráno 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 17 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admims
tração, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETAR{\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

f , ------------------~ I DECRETO N° 024/2000 - PMM 

I 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 

1 de suas atribuiçÕes lega1s que lhe são conferidas pelo 
Art 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 
de junho de 1992 e tenclo e111 vis a o disposto Art. 2° da L - ) 

.. 
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Lei n.0 364/90- PMM, de 26 de março de 1990 e nos DÊ~SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
autos do Processo Administrativo n. 0 0001/2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de Aluguel tipo TAXI, de prefixo TX-0420 
ao Sr. AL.ZENI GONÇALVES MENDES, nos termos do 
Art 2° da lei n.0 364/90- PMM. 

Art. 2° - A Placa objeto da presente concessão, 
não poderá se cedida, alienada ou transferida a terceiros, 
antes de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo 
Concessionário. 

. Art. 3° - A cessão, alienação e transferência da 
presente concessão, dependerá de anuência expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 · 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 025/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art 22.2, incisos I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto Art. 2° da 
Lei n. o 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Processo Administrativo n. 0 01133/99. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de Aluguel tipo TAXI , de prefixo TX-0345 
ao Sr. JOÃO JOSÉ RIBEIRO DURANS, nos termos do 
Art. 2° da lei n.0 364/90- PMM. 

Art. 2° - A Placa objeto da presente concessão, 
não poderá se cedida, alienada ou transferida a terceiros, 
antes de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo 
Concessionário. 

Art. 3° - A cessão, alienação e transferência da 
presente concessão, dependerá 'de anuência expressa do 

.. Poder Concedente. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 026/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 422, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autõs 
do Processo Administrativo n.0 1746/99. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX-0415, em caráter precário ao (a) Senhor (a) 
ALEX BORGES DA SILVA, nos termos da Lei Orgânica 
do Munidpio art. 30, C e 79, I, em conformidade com o 
Regulamento aprovado pela Lei n° 364/90 - PMM. 

Art. 2° - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente permissão de uso. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 027/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgãmca do Municlpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto no Proces
so Administrativo 1746/99. 

DECRETA: 

Art. 1° - CANCELAR a permissão da Placa TX-
0415, outorgada ao Senhor FRANCISCO AMORIM SO
ARES, nos termos do Art. 9 e 13-111 do Regulamento a
provado pela Lei 364/90 - PMM, retornando a posse e 
domlnio da mesma ao acervo patrimonial do Munidpio de 
Maca pá. 

• 
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Art .. 2"- FICA REVOGADO, o Decreto 07447/94-
PMM. 

Art. 3° - Fica a Empresa Municipal de Transpor
tes Urbanos, en.carregada de tomar as providências para 
o fiel cumprimento deste. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N° 028/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto Art. 2° da 
Lei n.0 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Processo Administrativo n.0 0008/2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de Aluguel tipo TAXI , de prefixo TX-0506 
ao Sr. NILSON AUGUSTO COGHI, nos termos do Art. 2° 
da lei n.0 364/90- PMM. 

Art. 2° - A Placa objeto da presente concessão, 
não poderá se cedida, alienada ou transferida a terceiros, 
antes de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo 
Concessionário. 

Art. 3° - A cessão, alienação e transferência da 
presente concessão, dependerá dé anuência expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de · 
sua publicação. revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 . 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 02"'9/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do .Municlpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto Art. 2° da 
Lei n.0 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Proces.so Administrativo n.0 0006/2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em caráter de US.O DEFI
NITIVO a placa de Aluguel tipo TAXI, de prefixo TX-0271 
ao Sr. PAULO EMANOEL SOUSA DA ROCHA, nos 
termos do Art. 2° da lei n. o 364/90 - PMM. 

Art. 2° - A Placa objeto da presente concessão, 
não poderá se cedida, alienada ou transferida a terceiros, 
antes de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo 
Concessionário. 

Art. 3° - A cessão, alienação e transferência da 
presente concessão, dependerá de anuência expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na ~ata de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. · 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 18 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCEL,LOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 030/2000 - PMM 

Fixa o prazo para pagamento de Imposto Predial e Terri
torial Urbano - IPTU, da Taxa de Limpeza Pública para 
exerclcio de 2000 e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no usa 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Municlpio e Lei Com
plementar n° 009 de 30 de dezembro de 1997. 

DECRETA 

Art. 1° - O Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU e as Taxas de Limpeza Pública, de Iluminação Pú
blica, relativos ao exerclcio de 2000, poderão ser pagos 
de uma só vez, com desconto, ou até em 06 (seis) parce
las, conforme calendário abaixo: 

I - Se o valor dos tributos lançados for inferior a 
R$ 23,06 {vinte e três reais e seis centavos) deverão ser 
pago e uma só vez até o dia 20 de marco de 2000. 
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11 - Se a valor dos tributos lançados for superior 
ou igual a R$ 23,06 (vinte e três reais e seis centavos), 
deverão ser parcelado, em parcelas de valores nunca 
inferiores a R$ 11 ,53 (onze reais e cinqüenta e três cen
tavos), devendo as mesma serem pagas nos seguintes 
prazos: 

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO M~S 

ARE LAS MAR- A- MAl JU- JUI- AGOS 

co BRIL G NHO HO TO 

COTA ÚNI· 20 

CA 

I CC/ DESC. 

·1 10%) 

11 PARCELA 20 

2' PARCELA 20 

3' PARCELA 20 

41 PARCELA 20 

l 51 PARCELA 20 

6' PARCELA 20 

Parágrafo 1° - As parcelas serão iguais e suces
sivas última, que se for a caso, incorporará o resto da 
divtsão. 

Parágrafo 2° - Lançamento da Taxa de Ilumina
ção Pública a que se refere este artigo diz respeito so
mente aos imóveis não dotados de ligação regular de 
energia elétrica, permanecendo a cobrança dos demais 
através do convênio com a concessionária de energia 
elétrica. 

Art. 2° - Se a pagamento for efetuado de urna só 
vez. até o dia 20 de março de 2000, será concedido um 
desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos tribu
tos lançados 

Art. 3° - Se após decorrido a prazo do vencimen
to da Cota Única o contribuinte optar par quitar a totalida
de das parcelas poderá faze-lo com desconto de 1 O% 
(dez por cento). 

Art. 4° -A título de incentivos a pontualidade, se
rá concedido desconto de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de cada parcela que for paga até o seu vencimento. 

Art. 5° - No caso de lançamento substitutivos. a
ditivos ou omitidos par quaisquer circunstâncias, o pa
gamento far-se-á até o trigésimo dia após a notificação, 
admitido o parcelamento na forma dos Artigos 1°, 2°, 3° e 
4°, desde que o pagamento da última parcela não ultra
passe o dia 31 de dezembro de 2000. 

Art. 6° - As reclamações contra o lançamento dos 
tributos será apresentados pelo contribuinte, por escrito, 

à Secretaria Municipal de Finanças, até a data de venci
mento da primeira parcela. 

Art. 7° - Na hipótese de o contribuinte apresentar 
reclamação contra a lançamento de um dos tributos refe
ridos neste DECRETO, o pagamento do outro obedecerá 
o mesma prazo e condições fixadas para o recolhimento 
do tributo reclamado. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revoga.das as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 
de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 031/2000- PMM 

Prefeito Municipal de Macapá, no uso de suas 
Atribuiç6es que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando a necessidade de fixar os feriados 
e pontos facultativos do ano de 2000, e estabele'cer nor
mas referentes aos dias que seguem ou antecederem à 
um feriado ou ponto facultativo próximo do fim de sema
na. 

DECRETA: 

Art. 1° - Os feriados e pontos facultativos num to
tal de 19 datas. são os estabelecidos na tabela em anexo, 
com as respectivas justificativas. 

Art. 2° - As Repartições e Órgãos Municipais que 
exercerem atividades de natureza ininterruptas, funciona
rão regularmente de acordo com a escala de serviços 
fixados pelo respectivo titular. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 
de Janeiro de 2000 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração. aos 19 dias do mês de Janeiro de 2000. 

MARIA 'NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

.tffiS 40 !!!: J:tiQ UifO ·I 
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FERIADOS E DIAS FACULTATIVOS 
1° de janeiro (Sãbado): Confraternização Universal (Feriado 

nacional). 

04 de fevereiro (Sexta-feira): Fundação da Cidade de Maca-

pá (feriado municipal}. 

06 de março. (Segunda-feira): Carnaval {ponto facultativo). 

07 de março (Terça-feira): Carnaval (feriado nacional}. 

08 de março (Quarta-feira): Cinzas (Expediente normal a 

partir das 12 horas). 

19 de março (Domingo): São José, padroeiro do Municipio 

de Macapá (fenado Municipa~. 

21 de abril (sexta-feira): Paixão {Feriado Nacional), 

21 de abril (Sexta-feira): Tiradentes (feriado naciona~ 

1° de maio (Segunda-feira): Dia do Trabalho (feriado nacio-

na I}. 

22 de junho (Quinta-feira): Corpus Chrisli (ponto facultativo), 

07· de setembro (Quinta-feira): Independência do Brasil 

(feriado nacional). 

12 de Outubro (Quinta-feira): Nossa Senhora Aparecida 

(fenado naciona~. 

28 de outubro (Sábado). Dia do SeNidor Público (ponto 

facultativo) 

2 de novembro (QUinta): Finados (ponto facultahvo). 

15 de novembro (Quarta feira): Proclamação da República. 

08 de dezembro (Sexta feira): Dia de Nossa Senhora da 

Conceição (feriado mume~pal). 

24 de dezembro (Domingo): Véspera de Natal (ponto faculta-

tivo após 14 horas). 

25 de dezembro (Segunda feira): Natal (feriado nacional) 

31 de dezembro (Domingo): Véspera de Ano Novo. (ponto 

facultativo após 14 hóras. 

DECRETO N° 032/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, e 
considerando o disposto no § 5° do Art. 40 da Constitui
ção Federal; Art. 36, inciso 11, Art. 50, Art. 55, parágrafo 
único da Lei no 976/99 - PMM, datada de 24 de junho de 
1999, e finalmente o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n.0 533-A/99 - PMM, datado de 09 de 
abril de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à se
nhora ANA LOBATO GOMES, esposa do ex-servidor 

' .. 

JOSÉ MONTEIRO GOMES, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Agente de Vigilância, 
classe C, nível 14, lotado na Secretaria Municipal de Ad
ministração/SEMAD, falecido em 25 de maio de 1998. 

Art. 2° - A pensão de que trata o artigo antenor, 
será paga mensalmente à beneficiária no valor corres
pondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos do 
Cargo de Agente de Vigilância, classe C, nlvel 14, acres
cido de 16% (dezesseis por cento) de anuênios e incorpo
ração de abono. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 09 de abril de 1999, revogada as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 
de janeiro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminls
traçãc:>, aos 20 dias do mês de Janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 033/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Muntclpio, e 
constderando os Termos do Oficio s/n° 
PRES/CÂMARA, datado de 07 de Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR RONELI DA SILVA DAVI, pa
ra exercer o Cargo de Provimento em Comissão de As
sessor I, código DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e As
sessoramento Superior- DAS.100, da Secretaria Muni
cipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAB, a partir 
do dia 19 de Janeiro de 2000. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 
de Janeiro de 2000 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2000. 
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MARIA NEUCILA DE OLJVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 034/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inc1sos I e 11, da Lei Orgânica do Municlpio, e 
considerando os Termos do Ofício n° 001/00 - SE
MA TTIPMM, datado de 07 de Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR JOSINALDO DA SILVA 
COUTINHO pertencente ao Quadro de Provimento Efeti
vo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocu
pante da Categoria Funcional de Operador de Máquinati 
Pesadas, classe A, nivel 01 , para exercer a Função Grati
ficada de Chefe da Seção de Fiscalização, código 
CAL201.3, do Grupo de Chefia, e Assistência Intermediá
ria - CAL200, da Secretaria Municipal de Meio Ambi
ente e TurlsmoJSEMA T, a partir do dia 07 de Janeiro 
de 2000. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, à contar no 
dia 07 de janeiro de 2000. revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 'Adminis
tração, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 035/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Art 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municlpio, e 
considerando os Termos do Oficio n° 001/00 - SE
MA TT/PMM, datado de 07 de Janeiro de 2000 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR JOSIMAR BARRIGA DOS 
SANTOS, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal. ocupante 
da Categoria Funcional de Operador de Máquinas Pesa
das. classe A. nlvel 01, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe da Seção de Controle, código CAL201 .3, do 
Grupo de Chefia e Assistência lntermediána - CAI.200, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turis
mo/SEMAT, a partir do dia 07 de Janeiro de 2000. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, à contar no 
dia 07 de janeiro de· 2000, revogadas as disposições em 
contrário. · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 036/2000 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando de su
as atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art 222, 
Incisos I e V, da Le1 Orgânica do Municlp1o, e o que dis
põe a Lei n° 776/96-PMM, datado de 22 de janeiro de 
1996. 

DECRETA: 

Art 1°- CONSTITUIR a Comissão composta pe
los seguintes servidores: KÁ TIA FRANCINETTE OLI
VEIRA CABEÇA NEVES - Diretora de Departamento de 
Recursos Humanos, MARIA VANILDE VIEIRA PIRES -
Chefe da Gabihete, ADAMOR FERREIRA RODRIGUES -
Diretor do Departamento Admmistrativo e Financeiro, 
ERICK SAULO DE ALMEIDA FERNANDES - Diretor do 
Departamento de Matelial e Patrimônio, ENI DO ROSÁ
RIO GOUVEIA DE PAULA - Administradora, FRAN
CISCO JEAN FREITAS DO 
NASCIMENTO - Programador e MARTINHA DO SOCO
CORRO TEIXEIRA DO NASCIMENTO -- Programadora, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Administração, 
ANA C E LIA AIRES DE A THA YDE - Chefe de Gabinete e 
TEREZA CRISTINA ALBUQUERQUE COSTA DIAS 
Assessor 11, pertencentes à Secretaria Municipal de Agri
cultura e Abastecimento - SEMAB, sob a presidêncl~ do 
primeiro, proceder as atividades necessárias à realização 
do Concurso Público destinado ao Provimento Efetivo 
Municipal Grupo Ocupacional do Magistério Mumcipal, 
Categoria funcionais de PROFESSOR E PEDAGOGO 

Art. 2° - Autorizar a Comissão convocar, quando 
necessáno, servidores e/ou técnicos especializados para 
fiel cumprimento do que preceita o Art. 1°. 

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrério. 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 

de Janeiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2000 . • 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 037/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto no Proces
so Administrativo 2570/99. 

DECRETA: 

Art. 1°- CANCELAR a permissão da Placa TX-
0605. outorgada ao Senhor ONILDO JOSÉ CHAVES, 
nos termos do Art. 9 e 13-111 do Regulamento aprovado 
pela Lei 364/90 - PMM, retomando a posse e domlnio da 
mesma ao acervo patrimonial do Município de Macapá 

Art. 2° - FICA REVOGADO, o Decreto 930/98 -
PMM. 

Art. 3° - Fica a Empresa Municipal de Transpor
tes Urbanos, encarregada de tomar as providências para 
o fiel cumprimento deste. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vi,gor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 
de Janeiro de 2000. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N° 038/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n.0 2570/99. 

DECRETA: 

.. 
.. . 

Art. 1° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX-0605, em caráter precário ao (a) Senhor (a) 
JOENE RICARDO DOS SANTOS, nos termos da Lei 
Orgânica do Municlp1o art. 30, C e 79, I, em conformidade 

· com o Regulamento aprovado pela lei n° 364/90 - PMM. 

Art. 2° - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou tocar, sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente permissão de uso. 

Art~ 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 
de Janeiro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N° 039/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 222 
incisos V e XV e arts. 258 a 266 da Lei Orgânica do Mu
nicípio de Macapá; o artigo 5° da LICC - Decreto - le1 
4.657 de 04 de Setembro de 1942 e o art.30 incisos I e V 
da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO múmeros pedidos para implan
tação de linha de transporte coletivo que atenda os mora
dores dos bairros Pedrinhas, Aturia. Araxá e Santa Inês 
pela Avenida Beira Rio. 

CONSIDERANDC? a comprovada carência de 
transporte coletivo para atender aqueles bairros e a ne
cessidade de linha em caráter experimental que precede 
o procedimento licitatório, consoante o que determina o 
art. 175 da Constituição Federal c/c o art.33, inc1so 111 do 
Decreto Municipal n° 31/83-PMM; 

CONSIDERANDO, finalmente. que a Administra
ção pode ·unilateralmente moqlficar e/ou rescindir seus 
próprios contratos, inclusive os de permissão, sempre 
visando o interesse público que -sobrepuJa o interesse 
individual e particular, 

DECRETA: 

ART. 1° - CONCEDER PERMISSÃO ã empresa 
. Cidade de Macapá, para que explore a contar da data da 
assinatura deste Termo, em caráter precário, pelo perlo
do de 180 (cento e oitenta dias), enquanto se efetiva o 
processo licitatório, a linha Pedrinhas via Araxá, cujo per
curso, tarifa e itinerános estão discriminados da seguinte 
forma: 

\ 
I 
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. . 
LINHA: PEDRINHAS VIA ARAXÁ 

Frota: 02 velç~los . 
Tarifa: R$-t.;oo (l:fum' real) ·- Havendo alteraçao, ciP.Iicar
se-á· a que for definida pelo Execu~vo Municipat 

Itinerário: SENTIDO- Balrro/Centro:·Terminal do bairro . . 
das Pedrinhas I Loteamento Araxá I Rua Beira Rio~ Av. 
Rio .Yila Nova I ~I:J~ Sao José_/ Av. Erne$ti!1o. Borges . 

• ' . 
·sENTIDO - Centro/Bairro: Rua Leopoldo .Ma-· 

qhjjdo I Av. FAB I Rua. Tiradentes I Av. Rio Maracá (Rua 
. Beira· Rio.l Loteamento ·Araxá I Terminal do bairro· das 

Pedrinhas. 

ART. r ~ Determinar junto á EMTU - EO)presa 
Municipal de Transportes Urbanos, que no prazo descrito 
no artigo ant~rior, proceda os .atos necessários à regular. .. . 
zaçêp da linha urban·a permitida. · • · . . . 

. . 
. ART. 3° ;.. Este Decreto entra em vigor" na data de 

sua publicaçao e revoga as ~isposiçõe\ contrária.s. 
. . 

. Dê-SE C!êNCJA, ~EGISTRE-SE e P~J:Jt.:Jé:ujE- . · . · 
SE 

Palácio LAURINOO DOS _SANTOS· BANHA.. 21 
de Janeiro de 2000: 

ANN(BAL BÁRCELLOS 
.. PREFEITO MUNICif'AL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 0"40/2000 - PMM 

O PREFEITO. MUNICIPAL .DE ~CAPÁ, usando 
de suai atribuições legais q1,1e lhe são conferidas pelo · 
Art .. 222, méisos I e V da lei Otganic~ do Muni~fpio, de 2Ó 
de )unhO de 1992, e tendo -em ViSta O disposto ":OS autos. 
do Processo Administrativo n.0 2570/99. 

• ·.pECRETA;_ .. 

Art. 1° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo' Tx-0619, em câráter pr;cário ·ao (~) Senhor (aY 
PEDRO BATISTA. DA SILVA, nos tetmos da·tei Organi
cá dQ Muriiclpio ~rt. 3Õ, C ~ 79, I, ém oonformidé1de com o 
Regulam~to aprovado pe1a.Lein° 364/90- P~M. 

Art. 2° - Ficá vedado ao Permissionário. ceder, 
· ·· transferir du locar: s.~~ qu~·lqt,J~Í( · hipótese, a placa objeto 

da presente permissão de uso. · 

Art. 4° - Este Decreto entra ert:~ vigor na data de 
sua ptlblicaçãor revogada as disposições em contrário ... . . .• 

" 
Óê-$E CI~NC.IA, REGISTRE-SE· E PUBLIQUE-SE 

• 

.. \ 

•.· 

·' 

· Palácio · LAURINDO . DOS SANTOS BANHA, 21 

éle Janeiro de 2000 . .. .. 
. AN.NIBAL BARCELI..O$ 

-:PREFEITO MUMCIPAL ÓE MACAPÁ 

PORTARIAS 
PORTARII\ N° Ol6/2000 .... PMM 

.· 
• : A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE AOMJ.. 

NISTRAÇÁO, usando de suas atribuições legais que lhe 
~o qonferidas ~)o Art. 228, inciso 11:-dà Lei Orgênlca do 
Mufliclpio, consíderando o Art. 228 incisos I e 111 cio Re
gitriento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331/94 - PMM. . . • . . . 

·. 
. RESOLV e·: . 

. . 
Art. 1°- DESIGNAR OS S&RVIOORES SIMONE 

· .MARIA PAL.HETA PIRES- Chefe d~ Divisao de Legisla
çao d~ AAáfis~ e. Parecer - Advogada, MARIA DA CON
CEIÇÃO FERNANDES DA ·TR1NDADE COSTA ---: ~ÚXili- · 
ar Técnico. Administrativo, ·classe ·s, Nlvel 7, JOANA . . .. . ' 
D'ARC ARCASSE PINHEIRO- Administtadora, Classe 
B, Nlvel 7, MARLON brAS .DE OLIVI:IRA ~ ArquiviSta, 
Classe A: ·Nhiel 01 . HÉLVIO PEREIRA DE LiMA·- Fiscal 
de Linha da Empresa Munieipal de Transportes Urbanos 

. - . EMJU. Classe A, Nfvel 01 e ANTONIO. LUIZ DA Sfl
VA' SOUTO- Técn.ico Contabilidade, Classe O Nfvel 2o. 
com a ATRtBÚJÇÂO ÓE REÁLIZAR ColETA DE DA-

. ~os·. PARA. PROCEDER A COMPENSAÇÃ-o FINAN- · 
CEIRA JUNTO AO INSS, a·partir ·do dia 12 de e~zembro 

' de 1999. · 

•• , . • • o • • 

. Art. 2° .- Est~ Portari~ entra em ·vigor na data ele 
sua publicação, fetroagindo Seus efeitos legais a partir do 

· dia 12 de Dezémbro ·de 1.999, revogadas as disPÇ>SiçOes 
ertl contrário . . . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM.PRA-SE . . 

Gabinete da · Secretária Municipal de Administra

~o. 17 de Jan~iro de ~000 . •. . '· . . . 
IVIARIA NEUCtLA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AQMiNISTRAÇÃO 

. 
. . ·Publicaqo nes~ Seçretar~a Municipal de Adminis-

tração, aos·17 dias do mês de Janeiro de 2000. 

. PORTARIA N° 037/2000'-:- P.MM 

·A(O) ~ECRETÁRIA(O) MUt;.JJCIPAI;. DE ADMI
s NISTRAÇÃO, usando .de suas atribuiçOes que lhe sao 

conferidas pero Art. 228, inciso 11 da Lei Organica do Mu-
• • I • •' • 

·. · , . . ~iff.sfao . ~_-r :: eH.QUtYÓ E :"<' ... 

DltCUMEn;~~!l Fl!tStllliD • CMM 
. '· 

' · 

• 
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nicfpio, oonslderandó~o Art. 57, incisOs I e. lll do Regi~-· :-
to lntemo·da SEMAI)e o disposto no Decreto n.0 3;31/94-

· PMM e, finalmente o que consta nos autos do Oliclo n° . . 
085199 - PROGEMIPMl\11, datado de 09 de dezembro de 
1~99. 

RESOLVE~ 

Art. 1~ - AUTORIZAR a serv.idora, MARIA RE
N.ILDA GOMES ~CERDA MED~IROS, Chefe d~ Divi
sao de Legislação e Documentação, Códig.o DAS.1 01 .1. 
do Grupo de Direção e Ass~ssoramento Superior -
DAS.100, da Procuradoria Geral do Munié::lpio, à viajar. de 
M~capà - AP, sede. de suas atividades, até a cidade de · 
Ca~po Grande/MS, no perlodo á e 13 à ~ 7 de dezembro 
de 1999, para tratar de assuntos de interesse da Adminls-: 
tração Municipal. 

Art. r - Esta Portaria entrará em vigor a contar 
do dia 13 de dez~mbro de 1999, revogadas as disposi
ções. em contrário. 

REGISTRE-S.E, PUBLIQU_E-SE E CUMPRA-SE .. 

Gabinete da Secretária MuniciP.a·l· de Administra-
ção, 17 de Jan~iro de 2000. . . 

·MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAl,..· DE ADMINI~TRAÇ_ÃO 

. Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis-
tração, aos 17 dias do ·mês de ·Janeiro de 2000. · 

\ . . . 

PORTARIA N° 038/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) ·MU.NICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribui~ que lhe sao 
cenferidas pelo Art. 228, i11ciso 11 da Lei Órganiea do Mu
niclpio, considerando o Art. 57, incisos·! e 111 do Regimen.-

. to Interno da SEMAD e Decreto n.0 G31/94 - PMM e, fi
nalmente o que consta no Memorando . n° · 033/99. -
DAC/SEMAD/PMM, datado de 04 de outubro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor JEAN DOS SAN
TOS C~UDINHO DA SILVA, Pertencente ao Quadro de 

• Pr~vimento Efetivo do Munit~pio, de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Almoxarife, 
Classe A nlvel 01 , para responde f pelo t~efe da Seçao 
de · Recebimento e. Clássificáçao· d~ Material, Código 
CAI.201 .3, do Grupo de Chéfia ·e Assistência Intermediá
ria - CAI.200, da Secretaria Municipal de Administia
ção/SEMAD, que. encontra-se em gozo de Férias, no 

. periodo de 01 à 30 de novefr!bro de 199~. 

·~-~ 
AFt. r -Este Decreto entra em vigor a contar do 

.dia 01 de novembro de.1999, revogadas as disposiÇões 
em contrário. . . 

• 

REGISTRE-S.E, P!JBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gál:>inete da Secretária Municipal de Administra~ · 
ção, 17 de Janeiro de 2000. • 

MARJA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Munícipal de Adminis
traçao, a~s· 17 dias do. mês de J.áneiro de 2000. 

PORTARIA N° 039/2000 - PMM . 

A(O) SECRETÁRIA(O) MI,JNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usandQ de suas atribuiÇões q~~ lhe sâo 

· . conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica .do Mu-
. niclpio, considerando o Art. 57, incisqs I e 111 do Regimen

to Interno da SEM~D e o ·disposto no Dec_reto n.0 33.1/94 :.. 
PMM "Cembinadó corn o Art. _36, inciso VIl , da Lei Organi
ca ·do ~uniclpio e, finalm_ente o que consta· no Pr~cesso 
Administrativo n.0 772198 - PMM, datado de 30 de ju
lho de 1998. 

RESOLVE: 
. 
" . ~ 

Art.1°·.- CONCEDER LICENÇA- PRÊMIO de 03 . . 
(trêS) meses a servidora. MARIA ELIZABETH DUARTE 
DO~ SANTOS, oçupante da categoria funcional de Ser
vente, classe B, nlvel 07, Lotado na Secretaria Munrcipal 
de Educação e Gultura/SEMEC. no período de 01 de 
~ezembro de 1999 a 29 de fevereiro de 2000, corres
pondef!te ao qOinqOênio de (199211997). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a con~ar do 
dia 01 .de dezemb"ro çte 1~99, revogada ~s disposiç~es ., 
em-contrário. · 

REGIST~·E-Sf;, PU~LIQUE..:SE E CUMPRA-SE 

Gabinete :da Secretária Municipal c:Je Administra
ção. 17 d~ jaJ:~eiro de 2000. · 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL'DE ADMINI~TRAÇÂO 

Publicado. n!'lsta Secretaria M1.,1nicipal de Adminis-
tração, aos 17 dias do mês de Jan·eiro ·de 2000. · • 

PORTA RIA N° 0~0/2000 - PMM 

A(O) SEG~ETÁRIA(O) MUNICIPA~ DE ADMI
NISTRAÇÃO! usando de suas atribuições que !he sa~ 

·~~-------~~----~~---------------------------------------------------~-----------------------------·--
.• 
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nicfpio, consjderando o Art. .57; ~incisos I e llJ do Regimen-. · . du~ P,1 cte janeiro de 2000, revogadas a,S disposi90es em 
to Interno da SEMAlf·~ o disposto rio t:iecreto'n.0_.331/9~ -· cÓntrário.' ·: · . : .· ·~ . . · · 
P~M corttbinado com: o Art. ;36;. incisQ. VH, pa lei. Orgáni-.. · ·· · 
ca dÓ MuniclpiQ' ~. :flrrah'nente o QÜe con'sta 'no Pro~esso • RÊGlsyRê;se, PÜBLIQUf:.SE. E CUMPRA'I'SE . 
A.dmf!1istrativo. n.0 ·11!3/99 - P.MM,· . .d~ta_do :de 30· d~ • • . ' 
'unho:de ~999.' . . ó • - .Gabinete da sécretária.Muniélpal de Administrã-

. . . çêo, 20 d~ Janeiro cte· 2000. · . :.. : · 

RESOL~E: . , .· ·. • ·-
... ~~~~A ~E~Cit;A :DE O.UV.EIRA . 

. · ~ . · S~CRETAAIA MUN_lCIPAl:·OE AOM.JNlSTRAÇÃO 
Art.1° - qONCt:'bER,.LICENÇA - P.RÊMIO de 06 . . . . 

seis) meses a(rser.vidô'r JOÃO DE,JESUS GAMA CHA- Publicad~ nista· Secretaria Municip~J de Adminis~ . 
ES, ocupa~t~ da qat~gor!a funcio(lâl de AuxilfarTécnico ·: · .. · · traÇao. aos 2o ·dias do mês de :Janeirb de 2000. · : · · 
ospitalar, classe B,· nfvel13, ~otado na: Secretaria Munl:-
1p~ de Eduéaçao e .Culturà/SEMEC, no períqdo dé' 01 
e dezembro de 1999. a 31 de· maio· de 2000, .corres- · 
o~dente ~C? ·d~Óê.nio d~ (1-989i 1:g94 ~ .1 .99~/1.99~]. · ~ ~.': · 

· Art. 2° - Esta Pdltaria entrá e~ vigqr, a contar do .. i' 01 de dez~mbro de .1999,. ~evogàC:la as di~pos~çOe!:!· . · _. 
·m çontrário>- · · 

•. . 
REQI·STRt..Sfr PUBLIQUE-sE (: CUMPRA~$E . . 

.. . 
Gabinete da Secretária Munlcipàl de Administra-

ão; ~7 .de~eÍro de 20~0, ·· . . 

MARIA NEÜCIJ.,A DE·ÓLJVEIRA 
StCRET AR tA MUNICIPAl .DE AD~INISTRA.ÇÃO 

o • • • ' • • • •• ' .. 

. . . 
Publicado ne-sta Secretaria Municipal de ~dmlnis-

a~o, aos 17 ~las do mês de jane~-0 de.2000. · · · . .. ·. . . . 
PORTARIA N°'041'/2000- PMM . · · 

.. A{Ot :SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL ·DE ÂDMI-: . 
ISTRAÇÃ'O; ·usando de ~u~s · atríblü,Ções qu~ lh.e são • · 
·nferidas~peie Art 228; lhciso 11 ~â lei Qrgahica dó MiJ;. 
cfpio, con~ideran?e .q Art. 57, incisos 1 e 111. çjo Regimery- .' .: · 

t Interno da SEMAÔ e Decreto n·.o 331/94- PMM ·e, fi- . · · 
I mente o · qu~ . consta. · no otíc;<? n~ p4J2ooo . -

ABJSEMEC, datado de 07 de .Janeiro de 2000. 

·.· . 
DECRETA: ·· .· 

Art . . 111 
- DESI(:)NAR a $ervldora ·ELINE MARIA 

OÊ~HÓ SOARES, Pertencente ao.·áuád.ro ·de ·.Provi
entÇ> Efetivo do Municfplo d~ M(;lcapá ..: Prefeitura Muni~ 
ai, ·ocupante da calego.rla funelonàl d~ Professor~. 

as$e A, ·~ub-classe A, nfvel 28.' •. para responder pe.la 
reção de ·eMEF Rond~nlá, corresp~nd'ente a.q ,Çó~igo 
S.1Q1:1, do Grupo de Direção. á Assess0râmento Su-

• o I o • 

tí_o_r --=:.bAs: 1 oo •. da Sect~tarià Mu'nicipaJ -d~ EéiÜca<;ão e 
lttJra/SEMEC, .em virtude da murar. se encontrar em . 
z()'dé' Fê[ias.. .no período de O·{-à ·3o- <fe jaheiro de ... 
00; 

• 

o o· ' 

·. 

. O t'REFEITO MUNICPA-L DE MACAPÂ: . . . .. . . . ... 
. . . 

. . · F?ço_sâber q·ue a Câr:nara·Muhfclpªt lie Maoapá, 
provóu e eu sa~ono a seguinte J-el: 

.. . . "Art. 1° - Os dispositivos da Lei.Oomplernentar n°. 
- 09/97:-PM~. ·. ete 30 de. dez'ernbro 'cté.··1997, _qu~ dispõe 
·pbre o .Código .Tributário':.do MUnlcJpiQ de Mê;lcapá1 pas
âm ·a vigorar a·~ég'uln\e r'ed.açâo·: . • . :. . ·· · . . . 

.'. · .··.· uArt. ·124. C~n!riou_i~'t~ d9 taxa ·~ tÓda pessoa. ff~ 
ica ou jurfd}éà, ihcl.usiV~ órgãos e.tent1<1a.~e,s da ~dmints~ 
aQão ~úblicá . Estadual ·e fi~deral, ·que: ocupe parte . do· 
o.lo, sub,.solo, e es~aço aéreo · s~bré a superflcte .<Jo's 
errenos .piJ6lic~~; tomado em p~oJeção vertical, nas VIas e 
ogradou~os púbJ_ic.os: com a nec~ssãrl.a licença outorgada 
elo órgão· corripelerite. . .- · . . . : 

. il\rt.: 125. A. taxa incide ~obre a ocupação d~ es

. aÇo .nas vias e 'logradouro.s públicos,. pelas. concessipná
as <!os ·serviÇos. pQblicos e ~a~~ém peJo uso do espàçó 
· reo sobre a · superfloie de ·áreas. públíc.PS; tomado em 
rojegão vertiCal, relàtivamente . ao local ocupaao .pelos 
e\Js equipamentos e na e~sãÓ de suas redes:• . . : . . . 

• o • • • .. • 

. · · . Àtt:. 2°·- Ó P·ará.grafo ' ú~ic·~ do art. 57, ~da Lei 

omplernentar n° 009/9i~P.Mft4, pas.sa a 'ftgurpr como §' 
0, aerescentànoo..:se com § 2°,:do mesmo artigo; 6 se.-
uinte: . ··. .. 

• q 

• f llt-S j o . J·i · IHHlUlt- ' 
.... ·. QÇUMm.!;;~g .UGJ -~ , • ·&tJ 
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• . · "§ ~ - A:s 1senÇoes previstas neste artigo ctepen
derao de reconhecimento anuàl p_elo Chefe do Executivo 
Municipal, mediante ~equérimento . do- interessado, na 
forma e condiçOes estabelecidas no Regula menta. • 

. . 
Art. 3°- As Tabelas 11 e XI, anexas à Lei Com-

plementar n° 009/97, .passam a vigorar ni! forma .dos A-
nexos I e 11; da presente Lei Complementar. · · 

Art. 4° • !: acrescido na Tabela V, anexa à Lei 
Complementar n° 009t97 -PMM, ~ue trata da Licença para 
Localização e Fl.IFICionamento, no Grupo 03 ~ Comércio -
sub-Grupo 02 -. Va~jlsta, a Atividade 3.02 :- 52 - 1·. Posto 
de _Distribuição de Gás liquefeito de Peí!óleo . - GLP, 
com a taxa an-úal em até"400 ~FIR's. 

deverao ser classificados ~. . ~lasse. Ficando o p~r: 
Executivo Municipal respbnsâvel · pela ~ua regulamenta-

ção. -. 
-

Art. SO - Esta Lei Complementar entra em vigor 

.. 
07 

• Conhecimento de qualquer Grau 

ou Natureza. 

Geraçao de programas dJ:~ compu

tadores (software). 

oa . Comissões sobre cartOes·de Ct'édl-' . 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

to 

Locaçao de Bens Móveis 

Arrendamento mercantil · ou Lea· 

sing 

Diversões pública·s. ex~o os 

constantes do item 11 

Cinemá. competições e eventos 

esportivos. bailes, · fe~uYais, ·reci

tais, teatro, música indi~ldual .ou 

pot coojuntos e exposiçlo 

Outras prestações de senllços 

Profissional autOnomo de nlvel 

universitário 

Proflss1onal · autOnomo de" "lvef· 

médio e representante comerci.al 

·· de qualquer natureza • 

16 Outros "profissionais autõnomos 

3,0 

3,0 

5,0 

1,0 

5.0 

3,0 

5,0 

no dia 1° de janeiro de 2'000. . · . 

· A~ 6' • R,;,ogam-se as disposiç!les. em conlrâ-1. · . . Anexo 11 d~ Lei Complementar n• Ó11/99-PMM. ' 

~- . Palácio LAURINDO. DOS. SANTOS . BANHA, 21 1. TABELA -XI 

de d9Zembro d'e 1999. . . a TAaELÀ PARA COBRA.NÇA DA TAXA DE L 

f CENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOlO NAS YIAS ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICfPAÍ. DE MACAPÁ I LOGRADOUROS PÚBLICOS E USO DO E~PAÇO A~ 

f . REO TOMADO ·EM PRQ~EÇÃO VERTICAL PELA~ 

Anexo I da Lei Complementar n° 011/99-PMM. .t·. . CONCESSIONÁ~IAS DE SERviÇOS PÚBLICOS, RE 
· LATIYAME~TE Á ~}(TENSÃO DE SUAS•REDES. 

. TABELA-li r· 
.. 

_T_A __ B,E.,...LA_P_A_RA_C_O_B_RA_N_C_A_D_O-riM-:!P":O-:-S-T_O....;..SrO:-:-B-:-R-E~ ~ SERVIços DE euALQUER NA TU REZA (l_ss) I 
04 SI preço Valor do ' 

Item 

01 

D2 

03 

"04 

~peciflcaçao · 

Construçao · civil, • inclusive pavi

mentaçlo. terraplanagem, demoli· 
çao sob regime de empreitada ou 

admlnlstraçAo. . . 

Pesquisa. perfuraçao, cimentaçAo, 

peifilagem, estimulaçaô e outros 

relacioh~ com a exploraçlo de 

petróleo e gés natural.· ._ ... 

Esgoto e Saneamento 

Hospitais, casas de saúdes e 

cifnicas. 
.. 

dos servi· Imposto • 

em URIJ · S 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

. 

DISCRIMINAÇÃO 

1-Feirant~s 

2 Velculos 

2.1-carros de passeiO 

2.2 · CamtnhOes ou Onlbus 

· -2 3 - Utilitários 

2.4-- Reboques 

3 • Feiras, P,arques. ctrcos e oÚtros 

4 • Barraquinhas ou quiosques 

5- Por metro linear ocupados pelas 

redes das concosstonânas de serviços 

púbiicos na forma do estatuldo no 

Arttgo 125 

6 - ~mais pessoas que ocupe_m âreas 

UFIR PO~ M2 
_ ~ 

ANO Mê$ "":""DiÃ ' 

6,0 2,0 ~ 1,0 · 

.. 
5.0 2,0 1.0 

8,0 3,0 1,5 

5,0 2,0 1.0 

. 8,0 3,0 1,5 

. 5,0 2,0 

15.0 5,0 2,0 
• 

1,') - . 

em terrenos. vias ou Logradouros P.U- . 3,0 1.0 0,5 

05 
Ensino de Qualquer grau o~ natu-

3:0 • blicos. 

06 

reza, at6 2" Grau. 

Ens!no Superior, ·curso Pré

Vestibular: de Extensao Universitá

ria, Treinamento, Avallaçlo de 

5;o ____ _.. - · ---------:--. --~--:-----

•. \ 

, 

-

· / 
· '-



PÁG.13 DIÁRIO OFICIAL DO MUNtCIPIO DE MACAPÁ DE 17 a 21101100 

LEI N° 1.021[99 - PMM 

Denomina de Aldo Abdon, a 
Rua sem denominação cons
truída para dar acesso a Orla 
do Igarapé das Pedrinhas, a
través da Av. Equatorial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° - Fica denominado de Aldo Abdon, a rua 
sem denominaçao construlda para dar passagem até a 
Orla do Igarapé das Pedrinhas através da Av. Equatorial, 
localizada entre as Ruas Setentrional e a Vila dos Olivet
ras, conforme planta em anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 
de dezembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a modificar o nome 
da Rua I~CY NADLE NUNES 
para ELPIDIO MAGALHÃES 
DE CARVALHO, localizada no 
Bairro Santa Inês. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal, autori
zado a modificar o nome da Rua IRACY NADLE NUNES 
para ELPÍDIO ~AGALHÃES DE CA~VALHO, localizada 
no Bairro Santa Inês. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 31 
de dezembro de 1999. 

... 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 1.023/99 - PMM] 

Declara de Utilidade Pública no 
Municfpio de Macapá, a BENE
FICÊNCIA CAMILIANA DO 
SUL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macap~~ 
aprovou e eu s c·on? a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública no 
Municlpio de Macapá, a Entidade de Fins Filantrópicos, 
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, sem fins lucrati
vos, com Sede e Foro em Macapá/Estado do Amapá, 
portadora do CNPJMF, n° 83.506.030/0001-00, nos ter
mos do disposto na lei Municipal n° 097/79-PMM, de 29 
de maio de 1979. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 31 
de dezembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Fica denominada oficialmente 
de Rua Humberto de Góes Pe
reira, a antiga Rua 01 , situada 
no Bairro Araxã, conforme 
croqui em anexo, na Cidade e 
Município de Macapã. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica denominado de Rua Humberto de 
Góes Pereira, ·a antiga Rua 01 situada no Bairro do Ara
xá, na Cidade e Municlpio de Macapá. 
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Art. 2° - O Poder Executivo Munic!pal adotará as 
medidas necessárias para a consecução desta Lei, den
tro dos trâmites legais, no prazo de 40 (quarenta) dias, a 
contar da data da sua publicação. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 31 
de dezembro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Considera de Utilidade Pública no Municrpio de Ma
capá, o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de 
Macapá - Estado do Amapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica considerada de Utilidade Pública, no 
Municlpio de Macapá, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio de Macapá - Estado do Amapá, com sede nes
ta Cidade, nos termos do que dispõe a Lei Mumcípal n° 
097/79-PMM, de 29 de maio de 1979. 

Art. 2° - Esta Lei entra em· vigor na data de sua 
publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 31 
de dezembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ERRATA 

Diário Oficial n.0 432/99, página 20 e 21, datado 
de 05 à 09 de abril de 1999, Edital n° 6.18/99 - SE
MAD/PMM, datado de 04 de abril de 1999. 

Onde se lê: MARCELO SILVA DO AMARAL. 

·~··~ 

"LEIA-SE: MARCELO SILVA DE LIMA. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 18 dias 
do mês de Janeiro de 2000 

ERRATA 

Diário Oficial n.0 432/99, página 20 e 21 , datado 
de 05 à 09 de abril de 1999, Edital n° 6.18/99 - SE
MAD/PMM, datado de 04 de abril de 1999 . 

Onde se lê: AUTO SOUZA DA COSTA. 
\ 

LEIA-SE: ELJTO SOUZA DA COSTA. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 17 dias 
do mês de Jane1ro cte 2000 

ERRATA 

D1áno Ofic1al n.0 466, página 4 ~ 5. datado de 08 
à 12 de novembro de 1999, Decreto n6 2343199- PMM. 

Onde se lê: RAIMUNDO PEREIRA. 

LEIA-SE: RAIMUNDO PEREIRA MACHADO. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 20 dias 
do mês de Janeiro de 2000. · 

CONVITE N° 004/2000 - CELOS/SEMOSP/PMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOSP, através de sua COMISSÃO ES
PECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS- CE
LOS, toma publico para os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade "Convite•, para recuperação de 

· · --------------~----------------------~-~------------------------------------------
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serviços de REFORMA E ADAPTAÇAO DE PREDIO 
PARA FUNCIONAMENTO DE AULAS DE INFORMATI
CA E AUDITÓRIO , NO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A 
COMCUL T I PMM. 
As propostas deverão ser encaminhadas a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP no 
dia 28.01 .2.000 as 10:00 Horas, na sala de reunião da 
CELOS, sito a Av. Maria Quitéria, n° 38 bairro do Trem. 

Macapã- AP, 18 de Janeiro de 2000 

JOSÉ MARIA DAVID 
Pres.da Comissão Especial de Licitação 

CELOS/SEMOSP/PMM 

EXTRATOS 

EXTRA TO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 001/2000- CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de Execução de Serviços de 
n°001/2.000, que entre si fazem a Prefeitura Municipal de 
Macapá - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú
blicos e a empresa: MARTEC - CONSTRUÇÕES E CO
MÉRCIO L TOA. 

DO OBJETO: O Objeto do Presente é a execu
ção dos serviços de Construção de duas salas de aula na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental GUITA. em 
Macapá-AP. 

DO VALOR: O valor estipulado para a execução . 
dos referidos serviços é de R$ 40.040,29 (Quarenta Mil, 
quarenta reais e Vinte e Nove Centavos). 

DO PRAZO: O prazo para a execução dos referi
dos serv1ços é de 60 (sessenta) dias 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Na forma dos pre
ceitos da Lei 8.666/93, consolidada pela Lei 8.883/94 e 
Lei 9.648. 

Macapá - AP, 12 de Janeiro de 2000. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 002/2000 - CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de Execução de Serviços de 
n°002/2000, que entre si fazem a Prefeitura Municipal de 
Macapá e a empresa: VIANA E RIBEIRO L TOA. 

DO OBJETO: O Objeto do Presente é a execu
ção dos serviços de Construção de 02 (duas) salas de 
aula na Escola de Ensino Fundamental: Marinete da Silva 
Mira, em Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo para a execução dos referi
dos serviços foi de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR: O valor estipulado para a execução 
dos refendos serviços é de R$ 39.997,32 (Trinta e dois 
Mil. Novecentos e Noventa e sete Reais e Trinta e Do1s 
c "entavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Na forma dos pre
ceitos da Lei 8.666/93, consolidada pela Lei 8.883/94 e 
Lei 9.648. 

Maca pá - AP, 12 de Janeiro de 2000. 

LUfZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 003/2000 - CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de Execução de Serviços de 
n°003/2000. que entre si fazem a Secretaria Municipal de 
Obras e Serv1ços Públicos e a empresa: CONSTRUTO
RA AMAZONAS L TOA. 

DO OBJETO: O Objeto do Presente é a execu
ção dos serv1ços de Construção do forro da escola do 
NOVO HORIZONTE. em Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo para a execução dos referi
dos serviços será de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR: O valor global para a execução dos 
referidos serv1ços é de R$ 16.197,62 (Dezesseis Mil. 
Cento e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Dois Centa
vos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Na forma dos pre
ceitos da Lei 8 666/93, consolidada pela Lei 8.883/94, 
constitui dire1tos e obrigações entre as partes envolvidas, 
bem como o exercício dos atos nela previstos. 

Maca pá - AP, 12 de Janeiro de 2000. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

t 1t 1 S 19 O t li Q U ~f l f.· ·
HCUMUtacâU LiClSUtnl. Cll 
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EXTRA TO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 004/2000 - CELOS/SEMOSPJPMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de Execução de Serviços de 
n°004/2000, que entre si fazem a Secretaria Munrcipal de 
Obras e Serviços Públicos e a empresa· CONSTROI L T
DA. 

DO OBJETO: O Objeto do Presente é a execu
ção dos serviços de Conclusão do Centro Cultural, em 
Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo para a execução dos refen
dos serviços foi de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR: O valor estipulado para a execução 
dos referidos serviços é de R$ 76.856,64 (Setenta·e Seis 
Mil, oitocentos e Cinqüenta e Se1s Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Na forma dos pre
ceitos da Lei 8.666/93, consolidada pela Lei 8.883/94 e 
Le1 9.648, constitui dire1tos e obrigações. 

Macapá- AP, 12 de Janeiro de 2000. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 005/2000 - CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de Execução de Serviços de 
n°005/2000, que entre si fazem a Prefeitura Municipal de 
Macapá - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú
blicos e a empresa: CONSTRUTORA FERREIRA BAR
ROS LTDA. 

DO OBJETO: O Objeto do Presente é a execu
ção dos serviços de REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAP
TAÇÃO DE UMA BIBLIOTECA· NA CONCUL T, em Maca
pá-AP. 

DO PRAZO: O prazo para a execução dos referi
dos serviços é de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR: O valor estipulado para a execução 
dos referidos serviços é de R$ 33.028,07 (Trinta e Rês 
Mil, Vinte e Oito Reais e Sete Centavos). 

. . ;;,.,, 
'•-'~:.flnll 

.... 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Na forma dos pre
ceitos da Lei 8.666/93, consolidada pela Lei 8.883/94 e 
Lei 9.648. 

Macapa -AP, 12 de Janeiro de 2000. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMQSP/PMM 

EXTRATO DE CONTRA TO N° 001/2000 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Contrato n° 001/2000 - PMM, para e
xecução de obras, que entre si fazem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ e a Firma R & M CONSTRU
ÇÕESTERRAPLANAGEM. 

DO OBJETO: Tem por Objeto o Contrato a exe
cução de servtços de Coleta de Reslduos Sólidos da ci
dade de Macapá- AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será 
de 24 (Vinte e Quatro) meses. contados a partir da Or
dem de Serviços fornecida pela SEMOSP · 

DO VALOR: O valor global do presente CON
TRA TO será de R$ 3. 752.400,00 (Três Milhões, Setecen
tos e Cinqüenta e Dots Mil e Quatrocentos Reais). 

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao pa
gamento oriundo da execução do objeto do presente con
trato, correrão por conta de recursos alocados na Secre
taria Municipal de Obras e Serviços - SEMOSP, PRO
GRAMA. 10603252036.000. Elemento Despesa 3132.00, 
fonte de Recursos· 06-02-01-03. NE 01277. 01278. 
01279, 01280 

DO FUNADAMENTO LEGAL: Este Contrato tem 
amparo legal no artigo 222. inciso I da Lei Orgânica do 
Municlpio de Macapá C/C Art. 23 Inciso 11 alfnea "b" da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e o disposto no Edital 
de Concorrência N ° 001/99- CELÓS/PMM. 

Maca pá - AP. 12 de Janeiro de 2000. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2000 À O.E.S. 
N° 025/99 - CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° 001/2000 a Or
dem de Execução qe. Serviços n° 025/99 - CE-
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LOS/SEMOSP/PMM, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Macapá - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP e a empresa: MARTEC 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCI~ L TOA. 

DO VALOR: Fica Acrescido de mais R$ 
17.248,12 (Dezessete Mil, Duzentos e Quarenta e Oito 
Reais e Doze Centavos) o valor R$ 85.910,37 (Oitenta e 
Cinco Mi, Novecentos e Dez Reais e Trinta e Sete Centa
vos} constante da Ordem de Execução de Serviços n° 
025/99 - CELOS/SEMOSP/PMM totalizando assim: R$ 
103.158,49 (Cento e Três Mil, Cento e Cinqüenta e Oito 
Reais e Quarenta e Nove Centavos)." 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 30 (trinta} 
dias, o prazo estipulado na Ordem de Execução de Servi
ços n° 025/99- CELOS/SEMOSP/PMM. 

Ficam mantidos as demais condições da Ordem 
de Execuçãó de Serviços n° 025/99 - CE
LOS/SEMOSP/PMM. 

Macapá- AP, 14 de Janeiro de 2000. 

Eng. Luiz Felipe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO N° 001/2000 À O.S. N° 
026/99 - CELOS 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° 001/2000 a Or
dem de . Execução de SerVIços n° 026/99 - CE
LOS/SEMOSP/PMM, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Macapá - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos- SEMOSP e a empresa: TRADIÇÃO - · 
ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA. 

DO VALOR: Fica Acrescido de mais R$ 
35.994,93 (Trinta e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e 
Quatro Reais e Noventa e Noventa e Três Centavos} o 
valor de R$ 145.730,01 (Cento e Quarenta e ' Cinco Mil, 
Setecentos e Trinta Reais e Hum Centavo}. 

Ficam mantidos as demais condições da Ordem 
de Serviços no 026/99 - CELOS/SEMOSP/PMM. 

Macapá - AP, 14 de Janeiro de 2000. 

Eng. Luiz Felipe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO N° 001/2000 AO CON
TRA TO N° 013/98 -PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° 001/2000 AO 
CONTRATO N° 013/98 - SEMOSP/PMM, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Macapá - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP e a 
empresa: CONSTRUTORA AMAZONAS L TOA. 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 (ses
senta} dias, o prazo estipulado no Contrato n° 01'3/98 -
PMM/SEMOSP. 

Ficam mantidos as demais condições do CON
TRATO n° 013/98- PMM. 

Maca pá - AP, 13 de Janeiro de 2000. 

Eng. Luiz Felipe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO N° 001/2000 AO CON
TRATO N° 014/98 -PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° 001/2000 AO 
CONTRATO N° 014/98 - SEMOSP/PMM, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Macapá - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Pjjblicos - SEMOSP e a 
empresa: O.H. ENGENHARIA L TOA. 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 (ses
senta} dias, o prazo estipulado no Contrato n° 014/98 -
PMM/SEMOSP. 

Ficam mantidos as demais condições do CON
TRATO n° 014/98 - SEMOSP/PMM. 

Macapá- AP. 14 de Janeiro de 2000. 

Eng. Luiz Felipe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

- - -- - ~~-

·~!iTE.RMO DE RECISÃO 
TERMO DE RECISÃO AO CONTRATO DE PRESTA-

Í1t1S ~ 0 '! t DftQU1tl ("'""-». ÇÃO DE SERVIÇOS N° 007/99-PMM 

_.;uii;t.aUÇ: ~ te; sunu . c 1 • 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, e a FIRMA I. 
L. FURTADO- ME, RESOLVEM DE COMUM ACORDO 
ENTRE AS PARTES, A RESCINDIR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 007/99 - PMM, NA 
FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL, e a Firma I. L. FURTADO- ME, resolvem de 
comum acordo entre as partes, RESCINDIR o contrato de 
locaçao de imóvel n° 007/99- PMM, nas seguintes condi
ções: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido o referi
do Contrato a partir desta data, com base no Art. 79, inci
so 11 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações pela Lei n° 
8.883/94. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica assegurado à 
CONTRATADA, o pagamento pela CONTRATANTE, 
apenas do Valor da dos serviços prestados até a presen
te data. 

E por estarem juntos e convencionados à presen
te RESCISÃO, as partes firmam este instrumento com 
duas testemunhas, emitidos em 04 (quatro) vias de igual 
teor, formou e para o mesmo fim. 

Macapá-Ap, 05 de agosto de 1999. 

I. L FURTADO 

-CONTRATADA-

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

-CONTRATANTE-

EDITAL 

EDITAL N° 001/2000- SEMAD 

A Presidente da Comissão encarregada da execução do 
Concurso Público, institulda pelo Decreto nP 036/2000 -
PMM, datado de 20 de Janeiro de 2000, publicado no 
Diário Oficial do Municlpio de Macapá, toma público que 
estarão abertas as inscrições ao concurso destinado ao 
Provimento dos Cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal, Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
categoria funcional de PROFESSOR E PEDAGOGO. 

2.0 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O concurso será realizado sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD, obe
decendo as normas do presente Edital. 

3.0- DAS INSCRIÇÕES 

3.1- Perlodo: 24 á 28.01.2.000. 

3.2 - J:-iorário: 8:00 hs ás 17:30 hs. 

3.3 - Local - Estádio Municipal Glicério de Souza 
Marques, Av. Mendonça Junior s/n°- Bairro Central. 

3.4- PROVAS 
DATA: 13.02.2.000 
HORÁRIO: 09:00 às 12:00 hs. 
LOCAIS: Será publicado através de Edi

tal, 10 (dez) dias antes da realizaçao das provas. 

3.5 - O candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição CARTEIRA DE IDENTIDADE (ORIGINAL E 
XEROX). 

3.6 - A mscrição poderá ser feita por Procuração 
Pública ou Particular, mediante entrega de mandato, có
pia dos documentos de identidade ·do candidato e do 
procurador. 

3.7 - Não haverá inscriçao condicional e nem por 
correspondência. 

3.8 -É vedada a inscrição do candidato para con
correr a mais de um cargo (no mesmo concurso). 

4.0 - REQUISITOS 

4.1 . Ser brasileiro ou naturalizado; 

4.2. Ter idade mlnima de 18 (dezoito) anos na da
ta da admissão. 

4.3. Estar quite com as obrigações militares, se 
do sexo masculino: e com as obrigações eleitorais. para 
ambos os sexos. 

4.4. PossUir a escolaridade requerida para o Car
go. documento expedido na forma da Lei de Ensino. de
vidamente registrado no órgão Fiscalizador do exerclcio 
da profissão. a ser comprovada no ato da admissão, con
forme a exigência de cada categoria funcional. 

4.5. Excepcionalmente. para candidatos concluin
tes tanto a nível de 2° grau Magistério, quanto à nlvel de 
3° grau. Lrcenciatura Plena e Pedagogia será aceito, no 
ato da admissão, DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO, recente e autenticada. 

4.6. O candidato nomeado terá prazo de 06 (seis) 
• _ meses, a contar da data da nomeaçao, para apresentar o 

~ ~ ., ~ tJ -! j . ·, t '~1 
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Diploma (original e xerox), no Departamento de Recursos 
Humanos, a fim de regularizar sua situação funcional, sob 
pena de ter sua nomeação cancelada. · 

5.0 - DOS CARGOS 

5.1. O concurso destina-se ao preenchimento de 
vagas para os seguintes cargos: 

a} Cargo: PROFESSOR Classe "A" - Professor 
de Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Funda
mental (1 8 a 4• séries}. 

Pré-requisito Diploma de curso de Formação pa
ra o Magistério, a nlvel de 2° grau e equivalente, e Licen
ciatura Curta. 

b} Cargo: PROFESSOR Classe "3" - Professor 
Licenciado Pleno em Matémática, Geografia, História, 
Educação Artística, Ciências Flsicas e Biológicas, Psico
logia. Educação Flsica, Professor de Educação Infantil e 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1 8 a 48

} . 

Pré-requisito: Diploma de curso Superior- Li
cenciatura Plena. 

. c} Pedagogo - Supervisão Escolar, Orientação 
Educacional e Pedagogo (Magistério). 

6.0 -DAS VAGAS 

6.1 - Para os candidatos amparados nos termos 
da seção 1. Art 4°, parágrafo Único. da Lei n° 0066, de 
03/05/93, serão reservadas 5% (cinco por cento} das 
vagas aos portadores de deficiência física. 

6.1.1 - Os candidatos enquadrados neste item 
deverão apresentar no ato da inscnção. Laudo Técnico 
que comprove a sua deficiência. 

6.2 - Se aprovados, os deficientes serão nomea
dos para preenchimento desse percentual, com priorida
de sobre os demais, obedecendo a ordem de classifica
ção .entre os concorrentes portadores de deficiência físi
ca. 

6.3 - Caso não preencham o percentual a que 
tem direito, as vagas não preenchidas serão ocupadas 
sucessivamente, pelos demais convocados e nomeados 
até o preenchimento total das vagas. 

6.4 - Aprovados no concurso público, os portado
res de deficiência serão, antes de sua nomeação, subme
tidos á Inspeção Médica, para verificação da compatibili
dade de sua deficiência com o exerclcio das atr'ibuições 
do cargo ao qual concorreu.· 

6.5 - O concurso visa o preenchimento de cargos 
no Municlpio de Macapá, em escolas municipais das zo-

nas urbana e rural, obedecendo rigorosamente à ordem 
de classificação e as necessidades por zona de localida
de. 

7.0- DAS PROVAS 

A seleção dos candidatos inscritos dar-se-á atra
vés de: 

7.1 -Prova escrita objetiva, com questões de múl
tipla escolha, contendo 20 (vinte) quesitos de português e 
30 (trinta) de procedimentos pedagógicos, tanto para os 
cargos de professor classes "A", "8" e Pedagogo, diferen
ciando-se nos conteúdos de acordo com o nlvel da esco
laridade exigrda para as classes e especificidade do cam
po. 

7.2 - As provas terão 50 (cinqüenta) questões, 
cada uma valendo 2 (dois} pontos com 04 (quatro) alter
nativas de escolha. 

8.0 - DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

8.1 - O candidato deverá comparecer ao local das 
provas no dia designado, até ás 8 h 30 mm, munido dos 
documentos abáixo: 

a) Cartão de inscrição; 
b) Documento de identidade: 
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 

8.2 - A prova terá duração 3 (três) horas, inician
do ás 9:00 horas impreterivelmente e terminando is 12:00 
horas. 

8.3 - Os portões dos locais das provas serão fe
chados ás Bh 30min (alto horas e trinta minutos), não 
senda mars admitida a entrada de candidatos retardatá
rias. 

8.4 - Cada candidato receberá um caderno de 
provas, contendo as questões objetivas e um cartio -
resposta, com espaços para serem colocados nome, o 
número de inscrição, categoria e disciplina, para qual 
concorre 

8.4.1 - As instruções para preenchimento da car
tão resposta. estão na folha de instruções da prova. 

8.4.2 - Será anulada a questão que tiver mais de 
urna resposta ou que esteja rasuràda. 

8.5 - No décorfer . áã p~ova .não será permitido a 
consulta a livros. documentos, anotações, comunicação 
com outros concorrentes. ou qualquer forma·de comuni
cação eletrômca bem como a ·utilização de telefone celu
lar, leip e relógio tipo "datá 'bank" e outros correlatos. 

1 • ,, .... :: • I • •• • • • 
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8.6 - O candidato será aprovado se alcançar a 
nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos. 

8.7 - Não haverá, sob pretexto algum, segunda 
chamada para a realização da prova. 

8.8 - Será excluldo do Concurso público, o candi
dato que: 

a) Fizer qualquer declaração ou apresentar do
cumentos falsos ou inexato. 

b) Retirar-se do recinto, sem autorização, durante 

a realização da prova. · 
c) For descortez com os coordenadores do con

curso, fiscais e auxiliares, ou qualquer autoridade presen
te. 

09- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

9.1 -O gabarito das provas será afixado no local 
de inscrição no Painel da SEMAD (Estádio Glicério Mar
ques), após 30 mm do encerramento da mesma. 

9.2 - O resultado Geral do concurso será afixado 
no local de inscrição (Estádio Glicério Marques), cabendo 
a aceitação ·de "recurso" para recontagem de pontos, 
através de Requerimento a Presidente da Comissão do 
Concurso, até 24h (vinte e quatro horas), após a publica

ção do resultado. 

9.2.1 - Procedida a classificação e e.sgotado a 
prazo para a implantação de recurso ou, se julgados os já 
interpostos, a Prefeita Municipal de Macapá homologará 
o resultado do Concurso que será publicado no Diário 

Oficial do Municfpio. 

10- DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS 
RESULTADOS 

10.1 - A classificação final do concurso será pu
blicado no Diário Oficial do Município de Macapá, em 
ordem decrescente dos pontos obtidos pelos candidatos. 

10.2 -No caso de ocorrência de empate na clas
sificação final entre os candidatos ao mesmo cargo, o 
desempate será feito. obedecendo os critérios abaixo, 

aplicados sucessivamente; 

a) O mais idoso; 
b) O maior número de pontos r!a parte específica. 
c) O que for casado. 

11 - DA ADMISSÃO 

11.1 - Os candidatos aprovados serão convoca
dos através do Diário Oficial do Municfpio de Macapá, de 
acordo com a ordem de classificação nos quantitativos 
necessários para atender as necessidades das escolas 
das zonas urbana e rural. 

11.2 - Os candidatos serão submetidos aos exa
mes de sanidade física e mental, pela equipe médica 
municipal. Na hipótese da ocorrência de inaptidão, impli
cará na exclusão do Concurso, independentemente da 
nota obtida na prova. 

11.3 - Os candidatos portadores de deficiência fí
sica, também serão submetidos aos exames de sanidade 
física e mental, quando será verificada a aptidão para o 
exercício do cargo para o qual foram aprovados. 

11.4 - Os candidatos nomeados e empossados 
para localidades da zona rural, só poderão ser removidos 
ou transferidos para a zona urbana, após o período mfni
mo de 02 (dois) anos, em caso de existência da vaga. 

12- DO PRAZO DE VAI.:IDADE DO CONCURSO 

12. ·1 - O prazo de validade do Concurso Público é 
de 01 (hum) ano prorrogável por igual perfodo, a critério 
da Administração Municipal. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - A classificação no processo seletivo, não 
assegurará ao candidato o direito automático de nomea
ção, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, 
ficando a concretização desse ato condicionada ao inte
resse e conveniência da Administração Municipal. 

13.2 - Não será permitida em hipótese alguma, a 
nomeação do condtdato. quando esta implicar em acumu
lação de cargo qüe não atenda aos pressupostos legais e 
regulamentares que dtsciplina o assunto. 

13.3 - O candidato que tenha sido exonerado ou 
demitido a bem do serviço público, a menos de 05 (cinco) 
anos, não podera ser nomeado no Quadro de Provimento 
Efetivo Mlmlctpal. nas categorias constantes neste regu

lamento. 

13.4 - A Inscrição no concurso implicará no co
nhecimen to e:: tâdta aceitação das condições estabeleci
das neste Edit~1! f: demais expedientes regulares ·do con
curso, dos quat!:> r~ào poderá alegar desconhecimento. 

13.5 - Os casos omissos 'no presente regulamen
to serão decididos pela comissão encarregada da execu
ção do concw so 

Macaj:>á, 20 de Janeiro de 2000. 

KÁ TIA FRANCfNETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

Presidente da Comissão 



.· ·.:.· . 
. . 

· . SUPLEMENTAÇÃO 

DO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ • N° 478 

NO PERÍODO DE 

. . 17/01 À 21/01/2000 . 



PAG. 2 SUPLEMENTAÇÃO DO DIARIO OFICIAL DO MUNICfPIO DE ~CAPÁ DE 17 à 21/01/2000 

ANEXOS 
ANEXOS DO EDITAL N2 001/2000/SEMAD 

Anexo I do Edital nst 001/2000 SEMAD 

Programa de Professor Classe A 

Programa de Professor Classe B 

Pedagogo 

PORTUGU~S - 22 GRAU 

I - ANÁLISE E INTERPRETA _.,. 'E TEXTO 

2 - O Processo de Ensino: 2.1 - Caracterrstlcas; 2.2 -
Processos básicos: -ensino e aprendizagem; 2.3 -
Estrutura, componente e dinâmica; 2.4 - O Caráter 

Educativo e o ensino critic~; 2.5 - Relação - Professor -
aluno - aspectos cognoscitivos, sócio-emocionais e 

disciplina na classe. 

3 - Planejamento de Ensino; 3.1 Objetivos, 3.2 
Conteúdos; 3.3- Procedimentos de ensino: Recursos 
didáticos, Avaliação, 3.4 - Tipos de Planos: plano da 
Escola, plano de ensino, plano de unidade, plano de aula. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - VEIGA, lima Passos A. Repensando a Didática 
11· FONÉTICA E FONOLOGIA Campinas-SP. Ed. Papirus, 81 Edição 1993. 

a) Fonema e L~i • (consoantes, vogais e 
semivogais), 

b) Encontros Vocálicos (rlítongo, tritongo e hiato), 
c) Encontros Consonantais e Dfgrafos, 
d) Divisão Silábica, 

e) Classificação das :'la' w ras quanto ao número 
de sflabas.e quanto acentua~ . .J ~ráfica. 

I) Ortografia 

111 - MORFOLOGIA 
a) Estrutura e Formação das palavras 
b) Classes de Palavras 

IV-SINTAXE 
a) Frase, Oração e Perfodo, 
b) Termos Essenciais e Integrantes da Oração, 

c) Concordância/Regência Nominal e Verbal. 

V - SEMÂNTICA 

a) Sinônimos e Antônimos, 
b) Homônimos e Parônimos. 

Conteúdo Programático Para a Categoria Funcional 
Professor Classe " A" 

PARTE 11- PROCEDIMENTOS PEDAGÓGICOS 

UNIDADE I DIDÁTICA GERAL 

1 - A Didática e a Fonnação Profissional do Professor: 
1.1 - Objeto de Estudo da Didática: 1.2 - Retrospectiva 
Histórica da Didática, 1.3 - Educação Escolar, 

Pedagógica e Didática, 1.4 - O Compromisso Social e 
Ético dos Professores; 1.5 - Componentes do Processo 
Didático. 

02 - LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo, Ed. 
Cortes, 1991 . 

03 - HAIDT, Regina Célia Cazaux. Curso de Didática 
Geral, São Paulo, Ed. Ática, 1994. 

04 - CAUDAU, Vera Maria. A Didática em Questão. São 
Paulo, ed. Vozes, 1986. 

05 - Rumo a uma nova Didática. São 
Paulo, ed. Vozes, 1988. 

06 - TURRA, Clódia Maria Godoy. Planejamento e 
Avaliação. Rio de Janeiro, Ed. Sagra. 101 Ed. 1985. 

07 - HOFFMAN, Jussara. Pontos contra pontos, do 
pensar ao agir em Avaliação, Ed. Medição, Porto Alegre, 

1999. 

08 - SANTANA, llza Martins. Porque Planejar? Como 
Planejar? Ed. Vozes, São Paulo, 1997. 

PARTE 111 - METODOLOGIA DO ENSINO DA LrNGUA 
PORTUGUESA 

1 - Histórico dos métodos de alfabetização: 1.1 -
Alfabetização e historia; 1.2 - Abordagem Sintética e 
Analftica; 1.2 - Abordagem construtiva da Alfabetização. 

2- O ensino da Ungua Portuguesa na escola de 12 Grau 
numa perspectiva construtiva - _lnteracionalista: 2.1 -
Oralidade I Leitura I Escrita; 2.2 - Aspectos qualitativos da 
Alfabetização; 2.3 - Os Objetivos da Alfabetização inicial. 
2 4 - A língua escrita como objeto da aprendizagem. 

. .. 
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BIBLIOGRAFIA 

01 - BARBOSA, José Juvêncio. Alfabetização e leitura. 
Editora. Cortez. São.Paulo. 1-990. 

02 - FERREIRO~ Emllla. Alfabetizando com Sucesso. Ed. 
Cortez. São Paulo 1989. 

03 - FERREIRO, Emilia. Com todas as letras. Ed Cortez. 
São Paulo. 1992 

04 - GROSS, Éster PIUar. Didática do nível Pré-Silábico 
e Alfabética. 

PARTE IV - METODOLOGIA DO ENSINO DE HISTÓRIA 

E GEOGRAFfA 

1- O Ensino da História e da Geografia nas Séries 

Iniciais: 1.1 - Fundamentação do Ensino oõ: História e 

Geografia: Conceito, importância, objeto ~ objetivos, 1.2 -
A História e a geografia nas séries iniciais forma de 
atuação; Conceitos de Grupo Espaço e Tempo; Noções 

de diferenças I semelhança e permanência I mudanças. 

2 - Técnicas e recursos utilizados no ensino da H isto ria e 

da Geografia: 2.1 - Livro texto, entrevista, noticias, 

calendários, mural, cartazes, linha de tempo, mapas e 
globos, escala. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - Metodologia de ensino de Historia e Geografia: 

PENTEADO, Heloisa Dupas, Série Formação do 
Professor, Editora Cortez. 

02 - Estudos Sociais na Escola de 111 grau: DORNELLES, 

Leny Werneck e Therezina Deusdará, Ao Livro Técnico 

. SIA - Indústria e Comércio. 

03 - Didática dos Estudos Sociais: Como aprender, como 

ensinar: Monteiro, Ieda da Silva, Editora Saraiva. 

04 - Área de Estudos Sociais: Metodologia: Avanclnl, 
Elza Gonçalves e outros, Livraria Unijuf Editora. 

PARTE V- METODOLOGIA DO ENSINO DA 

MATEMÁTICA 

1 - O Ensino da Matemática nas Séries Iniciais: 1.1-

Concepções do Ensino da Matemática; 1.2 - Porque 

ensinar matemática nas series iniciais do primeiro grau. 

2 - O Ensino 'de Números: 2.1 - Situação Problema; 2.2 -

Desenvolvimento dos conceitos; 2.3 • Indicações 
metodológicas: 2.4 - Sistéma de numeração; 2.S - Os 
números naturais; 2.6 - Os números racionais; 2.7-
Proporcionalidade. 

• 
3 - Sistema de Medidas; 3.1~ Situação Problema; 3.2 -
Desenvolvimentos de Conceitos; 3.3 - Indicações 
Metodológicas, 3.4 Medidas de Comprimento, 
Superffcie, Volume, Capacidade, Massa, Tempo Valor. 

4 - O Ensino da Geometria: 4.1 - Situação Problema; 4.2 

- Desenvolvimento de Conceitos; 4.3 - Indicações 
Metodológicas; 4.4 - Figuras Tridimensionáis. 

BIBLIOGRAFIA 

01- KAMMI, Constance. A Criança e o número. 
Campinas-SP. Paplrus, 1989. 

02 - CARVALHO, Dlore Lucchesl. Metodologia do 

Ensino da Matemática. 

03 - IMENES, Luiz Márico. Vivendo a Matemática: 

Brincando com os Números. São Paulo Sclplone. 1987. 

04 - MACHADO, Nilson José. Vivendo a matemática: 

Brincando com os Números. São Paulo Scipione. 1989. 

05 - CARRAHER, Terezlnha._ Na vida dez na Escola 
Zero. Ed. Cortez. São Paulo. 1993 06. 

06 - DANTE, Luiz Roberto. Didática da Resolução de 

Problemas de Matemática. Ed. Ática. São Paulo. 

PARTE IV- METODOLOGIA DO ENSINO DE Clf;NCIAS 

O Ensino da Ciência na escola de 111 ·Grau: 1.1-
lmportância e objetivos; 1.2 - O professor e o ensino das 

ciências. 

2 - Orientação Metodológica na aprendizagem das 
ciências: 2.1 - Método Cientifico: Vantagem, etapas, 
Aplicações na Escola de 111 Grau; 2.2 - Técnicas que 

facilitam a aprendizagem das ciências Experimentaç~o. 
Entrevista Observação Dirigida, Leitura Informativa, 

Visitas e Excursões. 

BIBLIOGRAFIA 

\ 

\ 

\ 
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01 - SOUZA, Geraldo e SAMPAIO, Jane de. Didática 
das Ciências Naturais. 6' Edição. Ed. Conquista, Rio de 
Janeiro. 1970. 

02 - JULIE, Vera e outros. Didáticas das Ciências 
através de Módulos ln~trucionais. 

03 - P ILETfl, Cláudio. Didática Especial. 

PARTE VIl- FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

1- Psicologia da Educação: 1.1- Compreensão do Papel 
do Professor; 1.2 - Compreensão do aluno; 1.3 -
Compreensão do processo de ensino - aprendizagem. 

2 - Teorias de Aprendizagem. 

3 - Desenvolvimento Humano e sua Relação com a 
Aprendizagem: 3.1 - Desenvolvimento na perspectiva 
psicanalítica Freud; 3.2- Desenvolvimento na 
perspectiva cognitivista. 

4 - Tendências Pedagógicas na Prática Escolar; 4.1 -
Tendência Uberal; 4.2- Tendência Progressista. 

5 - Teorias do Conhecimento. 

6 - Competência Técnica e Política do Professor. 

7 - Formado Profissional do Educador 

8 - Psicogênese da Alfabetização. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - DA VIS, Cláudia. • Psicologia na Educação. Ed. 
Cortez. São Paulo. 1994. 

02 - UJCKES, Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. 
Ed Cortez. São Paulo, 1994. · 

03 - PILETTI, Nelson. Psicologia de Educação. São 
Paulo. Ed. Ática. 1996. 

04 - EVER, Hugo Otto. O Fazer Psico-Pedagógico. Ed. 
Mediação, Porto Alegre, 1996. 

PARTE VIII - ESTRUTURA E FUNC. DO ENSINO DE 12 
GRAU 

1 - a Organização Polrtica - Administrativa e Didática do 
Ensino Brasileiro. (Lei n2 9.394/96): 1.1 - O sistema de 

Ensino: Federal, Estadual e Municipal; 1.2 - Órgãos do 
Sistema de Ensino Brasileiro; 1.3 - Graus, Duração e 
Modalidades do Ensino Brasileiro; 1.4 - Currículo de 12 

Grau Características Gerais do Ensino de 12 grau; 1.5 -
Verificação do Rendimento Escolar. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - SAVLANI, Dermeval. A Nova Lei da Educação. 
Campinas, SP. Ed. Autores Associados. 1997 

02 - 03 - PILETTI, Nelson. Estrutura e Funcionamento 
do Ensino de 12 Grau. São Paulo SP. Ática, 1986. 

03 - SAVIANI, Dermeval. Educação do Senso à 
Consciência Filosóficas. São Paulo Ed. Cortez, 1985. 

04 - Lei n2 9.394196. 

PROGRAMA DE PORTUGU~S- 22 GRAU 

I - ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

11 - FONÉTICA E FONOLOGIA 
a) Fonema e Letra (consoantes, vogais e 

semivogais), 
b) Encontros Vocálicos (ditongo, tritongo e hiato), 
c) Encontros Consonantais e Dfgrafos, 

d) Divisão Silábica, 
e) Classificação das palavras quanto ao número 

de sílabas e quanto à acentuação gráfica 
Q Ortografia 

11.1 - MORFOLOGIA 
a) Estrutura e Formação das palavras 
b) Classes de Paiavras 

IV-SINTAXE 
a) Frase, Oração e Perfodo 
b) Termos Essenciais e Integrantes da Oração 
c) Concordância/Regência Nominal e Verbal 

V - SEMÂNTICA 
a) Sinônimos e Antônimos 
b) Homônimos e Parônimos 

PROGRAMA 
Professor Classe uB" 

Parte I 

PORTUGU~S - 32 GRAU 
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I - ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

11 • FONÉTICA E FONOLOGIA 

a} Divisão Silábica 

b} Encontros Vocálicos, Consonantais e Dfgrafos. 

c) Emprego do Hífen 

d} Acentuação gráfica 

e) Ortografia 

f} Palavras e expressões que oferecem 
dificuldade 

111 • MORFOLOGIA 

a) Estrutura e Formação das palavras. 
b) Flexão e Emprego das Classes Gramaticais 

IV- SINTAXE 

a) Orações Coordenadas e Subordinadas 

b) Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios 

da Oração. 

c) Concordância/Regência Nominal e Verbal 

d) Emprego da Crase 

V - SEMÂNTICA 

a) Sinônimos e Antônimos 

b} Homônimos e Parônimos 

c) Denotação e Conotação 

Conteúdo programático para a categoria funcional 
Professor Classe "B'' 

Parte 11 - Procedimentos Pedagógicos 

Unidade I Didática 

1 - Didática: Enfoque, objeto e Conteúdo; 1.1-

Retrospecti~a histórica da didática; 1.2-0bjeto da 

Didática; 1.3- A didática e relação formal conteúdo. 

2 - A Didática e formação de Professores: 2.1- A 

Formação do educador; 2.2- A relação teórica-prática na 

formação do educador; - 2.3- A dimensão técnica da 

prática docente; 2.4-A metodologia enquanto ato político 

da prática educativa. 

3 - A Didática e a construção do Currlculo Escolar: 3.1-

Escola Currículo e Ensino; 3.2- A face Conservadora da 

escola; 3.3- A face progressista da escola; 3.4- o 

sig!lificado de Planejar Currículo. 

4 - Planejamento: 4.1- Objetivos, conteúdos metodologia, 
recursos e avaliação; 4.2- Tipos de Plano: Educacional, 
da Escola, de Currículo; 4.3- Plano de Ensino: Plano de 

Curso, Plano de Unidade, Plano de Aula. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - _KARLING, Argerino Aluisio. A Didática Necessária. 
São Pulo, Ed. !brasa 1991. 

02 • HAIDAT, Regina Célia Cazaux. Curso de Didática 
Geral. Editora Ática. São· Paulo1994. 

03 - LOPES, Antonla Osma. Repensando a Didática. 
Campinas, SP. Ed. Papirus, 811 Ed. 1993. 

04 • LIBANEO, José Carlos. Didática. Ed. Cortez, São 

Paulo. 1991 . 

05 - TURRA, Clódia Maria Godoy. ET Aill. Planejamento 

de Ensina e avaliação. PortoVelho/RO. 1986. 

06 . - VEIGA, lima Passos A. Repensando a Didática. 

Campinas, SP. Ed. Papirus, Sã Ed.1993. 

07 - CANDAU, Vera Maria. A Didática em Questão. São 

Paulo., Ed. Vozes, 19~6: 

08 • • Rumo a uma Nova Didática. São 

Paulo, Ed. Vozes, 1988. 

09 - VEIGA. lima Passos. A prática Pedagógica do 

Professor de Didática. São Paulo Ed.Papirus, 1992. 

10 - FAZENDA. lvani. Práticas Interdisciplinares. São 

Paulo, Ed. Cortez, 1991. 

11 - SILVA, Tade~ Tomaz. Documentos de Identidade. 

Uma Introdução das teorias do Currfculo. Ed. Autêntica, 

São Paulo, 1999. 

12 - Romão, José ~ustaquio. Avaliação Dialógica. 
Desafios e perspectivas. Ed. Cortez, São Paulo, 1998. 

13- Plr-tENTA, Selma Garrido. Didática e a formaÇão de 

Professores: Perspectivas no Brasil e em Portugal. Ed. 

Cortez, São Paulo, 1997. 

UNIDADE 111 - FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

1 - Psicologia da Educação: 1.1- Compreensão do Papel 

do Professor; 1.2· Compreensão do aluno; 1.3-
Çompreensão do processo de ensino-aprendizagem. 

2 - A Psicologia do Desenvolvimento. 

3 - A Psicologia da Aprendizagem. 

llttlSII 61 IWIII _,fl I .· 

-



PÁG.6 SUPLEMENTAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICrPIO DE MACAPÁ DE 17 à 21/01/2000 ----------------------

4 - Tendências Pedagógicas na Prática Escolar; 4.1-
T endência Liberal; 4.2- Tendência Progressista. 

5 - Teorias do Conhecimento. 

6 - Psicogênese da Alfabetização. 

BIBLIOGRAFIA 

01 • DAVIS, Cláudia. Psicologia na Educação. Ed. 
Cortez. São Paulo, 1994. 

02 - LIJCKES, Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. 
Ed. Cortez .. São Paulo, 1994. 

03 - PILETTI, Nelson. PsiCl 

Paulo. Ed. Atica, 1986. 

de educação. São 

04 - · PATTO, M. Helen~ de S. lnt· dução á Psicologia 
Escolar. 

UNIDADE IV • ESTRUTURA .. r JNCION. DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

A organização Polftica-Administrativa e Didática do 

Ensino Brasileiro (Lei n2 9.394!96). 

1 .1 - O Sistema de Ensino: Federal, Estadual e Municipal; 
1.2- Órgãos do Sistema de Ensino Brasileiro; 1.3- Graus, 

Duração e Modalidade do Ensino Brasileiro; 1.4- O 

currículo de 12 Grau; 1.5- Verificação do Rendimento 
Escolar. 

2 - Organização Formal e ·Funcional da Escola de 12 

Grau. 

3 - Magistério do 12 Grau: 3.1 - Formação; 3.2-

Aperfeiçoamento e Atualização; 3.3- Seleção e 
Recrutamento. 

Bibliografia 

01 - BRZEZINSKI, Iria. LDB Interpretada: diversos 
olhares se entre cruzam. são Paulo. Ed Cortez, 1997. 

02- BREJON, Moisés. Estrutura e Func. Do Ensino de 12 

e 22 graus. 

03 - JARDIM, llza R. ET Alli. Ensino de 12 e 22 graus: 
Estrutura e Func. Porto Velho!RO. Ed. Sagra, 1984. 

04 ·LEI n2 9394/96. 

05 • SAVIANI, Dermeval. A Nova LDB ao Novo Plano 

Nacional de educação: Por urna outra política 
Educacional. Ed. Autores Associados, são Paulo, 1999. 

06 - SAVIANI, Dermeval. A Nova Lei 

Trajetória, Limites e Perspectivas 

Associados, Campinas, são Paulo, 1998. 

da educação: · 

Ed. Autores 

PROGRAMA DE PORTUGUÊS 32 GRAU 

1- ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

11 • FONÉTICA E FONOLOGIA 
a) Divisão Silábica 

b) Encontros Vocálicos, Consonantais e Dígratos 

c) Emprego do Hífen 

d) Acentuação gráfica 

e) Ortografia 

f) Palavras e expressões que oferecem 

dificuldade 

111· MORFOLOGIA 

a) Estrutura e Formação das palavras 
b} Flexão e Emprego das Classes Gramaticais 

IV-SINTAXE 

a) Orações Coordenadas e Subordinadas 

b) Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios 

da Oração 
c) Concordância/Regência Nominal e Verbal 

d) Emprego da Crase 

V • SEMÂNTICA 

a) Sinônimos e Antônimos 

b) Homônimos e Parônimos 

c} Denotação e Conotação 

PROGRAMA 
Pedagogo 

Parte I 

PORTUGUÉS-32GRAU 

I - ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

11 - FONÉTICA E FONOLOGIA 

a) Divisão Silábica 
b) Encontros Vocálicos, Consonantais e Dfgrafos 

c) Emprego do Hffen 

d) Acentuação gráfica 

e) Ortografia 
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f) O Palavras e .9pressões que oferecem 
dificuldade 

111 - MORFOLOGIA 
a) Estrutura e Formação das palavras 
b) Aexão e Emprego das Classes Gramaticais 

IV - SINTAXE 

a) Orações Coordenadas e Subordinadas 
b) Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios 

da Oração 
c) Concordância/Regência Nominal e Verbal 
d) Emprego da Crase 

· V - SEMÂNTICA . 

a) Sinônimos e Antônimos 
b) Homônimos e Parônimos 
c) O~notação e Conotação 

PARTE 11- PEDAGOGO CONHECIMENTOS 
ESPECrFICOS 

1 - O papel do supervisor no atual contexto brasileiro. 

2 - Renovação da prática escolar: 2.1 - Gestão 
democrática; 2.2 - Planejamento participativo; 2.3 -
Projeto pedagógico; 2.4- lnterdisciplinaridade. 

3 - Escola, currlculo e a construção do conhecimento: 3.1 

:- Concepção de currfculo; 3.2 - A produção do 
conhecimento na escola brasileira contemporânea; 3.3 -
A organização curricular na escola; 3.4 - Supervisão e 

avaliação curricular; 3.5 - O supervisor como articulador 
do processo de orientação, acompanhamento e avaliação 
do ensino e da aprendizagem. 

4 - Ação integrada: administração, supervisão e 
orientação educacional. 

5 - A supervisão e sua responsabilidade na integraç&o da 
escola com a comunidade: a) - Educação - ação conjunta 
da famnia; b) - integração escolar x famnia -
possibilidade; c) - encontros de pais e professores -
sua dinâmica na integração escola x comunidade. 

6 - Funções da supervisão de ensino ligadas à/ao: 6.1 -:
Coordenação; 6.2 - Diagnóstico; 6.3 -Elaboração e· 
execução de planos, program_a e projetos; 6.4 -
Aperfeiçoamento e atualização de pessoal docente, 
técnico pedagógico e administrativo da área pedagógica. 

7 - Importância, conceituação, princípios e objetivos da 
orientação educacional. 

8 - Métodos e técnicas de orientação educacional. 

9 - Abrangências integrativas do serviço de orientação 
educativa: a) Escola; b) Famnia c) Comunidade. 

10 - Funções da orientação educacional: a) Função do 
planejamento; b) Função de organização; c) Função de 
atendimento geral; d) Função de atendimento individual. 

11 Função de aconselhamento; Função de 
relacionamento. 

12 - Orientação educacional e currfculo. 

13 - O orientador como articulador do processo de 
orientação, planejamento, acompanhamento e avaliação 
do ensino e da aprendizagem. 

14- Renovação da prática escolar: 14.1 - Gestão; 14.2-
Pianejamento; 14.3- Projeto político pedagógico; 14.4-
lnterdisciplinaridade. 

15 - Ação integrada: administração, supervisão e 

orientação educacional. 

BIBLIOGRAFIA 

01 - Supervisão educacional: novos caminhos CEO~S 
(7). (cadernos) 

02 - Supervisão educacional: sim ou não? - revistas de 
educação AEC, n2 57 - junho/setembro 1985. 

03 - Fazenda, lvani (org). Práticas interdisciplinares na 

escola. São Paulo, Cortez 1991. 

04 - Planejamento participativo como metodologia 
libertadora revista AEC, no 96 -junho/setembro 1995. 

05 - HORA, Leal da Dinair. Gestão democrática na 
escola. Papirus editora. 

06 - LUCK, Heloisa. Ação integrada: administração , 
supervisão e orientação · educacional, 21 edição. 
Petrópolis. Vozes 1982 

07 - MEDEIROS; Luclene. Supervisão educacional: 
possibilidades e limites -São Paulo, Cortez. 1985 

08 - NÉRICI, lnildio G. Introdução à supervisão escolar. 

São Paulo .Atlas. 1976. 

09 - JONES, Artur J. Prindpios da orientação 
educacional Rio de Janeiro, florence universitária, 1977. 
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10 - NEVES, llka. ET Aíll. Nova dinâmica de orientação 

educacionaL Rio de Janeiro. Editora Globo, 1981. 

-
11 - PENTEADO, Wilma M. Fundamentos de orientação 

educacional São Paulo, Editora Pedagógica 1988 

12 - . NÉRICI, lmrdio G. Introdução à .orientação 

educacional. São Paulo, Editora Atlas, 1983. 

13 - ALVES, Nilda. ET Aíll. O fazer e o pensar dos 

supervisores e orientadores educacionais. São Paulo, 

Editora:Loyola. 

14- NEVES, Maria Aparecida L. Mamede. A orientação 

educacional: Permanência ou Mudanças? Rio de Janeiro. 

Vozes 1986. 

15 • ABELIN, Leyda Tubino. ET Afil. Orientação 

Educacionais. Novas dimensões para pais e professores. 

Rio de Janeiro. Editora vozes, 1987. 

16 - LUCK, Heloisa. Planejamento em orientação 

educacional. Rio de Janeiro, Editora vozes, 1987. 

17 - Planejamento particlpativo como metodologia 

libertadora. Ano 24 ng 96 - revista de educação - AEC. 

18 • VASCONSELOS, dos S. Celso- Planejamento -

piano de ensino aprendizagem e projeto educativo 

cadernos pedagógico do libertad - 1 -1995. 

19 - KUPPER, M. Cristina. Freud e a educação ed. 

Scipione. 

20 • MEKSENAS,Paulo. Sociologia. Coleção Magistério. 

Editora Cortez. 

21 - KRIJPPA. Sonia M. Porteira. Sociologia da 

educação. Coleção Magistério. Editora Cortez. 

22 - GUARESCHI, Pedrinho. Sociologia crítica. 

Alternativa de mudanças. P.A. Mundo Jovem. Porto 

Alegre 

PROGRAMA DE PORTUGUÊS- 32 GRAU 
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I· ANÃUSE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

11 • FONÉTICA E FONOLOGIA 

a) Divisão Silábica 

. b) Encontros Vocálicos, Consonantais e Di grafos 

c) Emprego do Hrfen 

d) Acentuação gráfica 

e) Ortografia 

f) Palavras e expressões que oferecem 

dificuldade 

111 • MORFOLOGIA 

a) Estrutura e Formação das palavras 

b) Flexão e Emprego das Classes Gramaticais 

IV-SINTAXE 

a) Orações Coordenadas e Subordinadas 

b) Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios 

da Oraç~o 

c) Concordância/Regência Nominal e Verbal 

d) Emprego da Crase 

V - SEMÂNTICA 

a) Sinônimos e Antônimos 

b) Homônimos e Parônimos 

c) Denotação e Conotação 

ANEXO 11 DO EDITAL 00112000/SEMAD 

NÚMERO DE VAGAS E SALÁRIO BASE 

PROFESSOR. CLASSE "A" 

N2de Vagas Salário Base 

85 R$ 201 ,35 - 20 h 

R$ 402,70-40 h 

CLASSE "B., 

N2de Vagas Salário Base 

20 . R$ 210,47 - 20 h 

R$ 420,94- 40 h 

PEDAGOGO 

N2 de Vagas Salário Base 

65 R$ ~20,94- 20 h 


